
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

1ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/011248/2015

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO

RELATOR: CONS. INALDO ARAÚJO

NATUREZA: AUDITORIA-INSPEÇÃO

RESPONSÁVEIS/PARTES: ESERVAL ROCHA e outros

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA – TJBA

PROMOÇÃO MINISTERIAL

1. RELATÓRIO

Retornam  a  esta  Procuradoria  de  Contas  os  autos  do  processo  de  inspeção

realizada pela 1ª Coordenadoria de Controle Externo (1ª CCE) do Tribunal de Contas do

Estado da Bahia, relativa ao período de janeiro a agosto de 2015, no âmbito do Tribunal

de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA), com vistas a verificar a execução orçamentária e

financeira da unidade.

Em julho/2018,  em cumprimento  ao Ato nº  81/2018 deste TCE/BA,  o processo

físico  foi  convertido  em eletrônico  (Ref.  2039032),  razão  pela  qual  se  faz  necessário

repetir o relatório completo agora com indicação dos números de referência do processo

eletrônico.

O  Relatório  de  Auditoria,  com  as  conclusões  da  unidade  técnica  sobre  as

irregularidades observadas, consta no documento de Ref. 1405252 e Ref. 2039031-3/56.

O  Relatório  vem  acompanhado  de  anexos  dentre  os  quais  constam  respostas  dos
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gestores  (Ref.  2039031-73/139,  1384376  e  1384366)  e  relatório  de  planejamento  de

auditoria (Ref. 2039031-57/72 e 2022710).

Foram regularmente notificados os Srs.:

 Carlos Sebastião de Oliveira Eleutério Filho (Ref.  2039031-146, 165 e 383/385;

Ref. 1417204);

 Franco  Bahia  Karaoglan  Mendes  Borges  Lima  (Ref.  2039031-147  e  163;  Ref.

1417193);

 Igor Cayres Machado (Ref. 2039031-148 e 164; Ref. 1417194);

 Everaldo Mendes da Silva (Ref. 2039031-149, 161, 380/382 e 406; Ref. 1417195);

 Renato de Azevedo Neto (Ref. 2039031-150 e 162; Ref. 1417197);

 Francisco de Assis Santiago (Ref. 2039031-151, 158 e 377/379; Ref. 1417206);

 Edval Góes Coelho (Ref. 2039031-152, 160, 386/388 e 407; Ref. 1417207);

 José Leandro Cardoso Brito (Ref. 2039031-153, 159 e 403/405; Ref. 1417208);

 Marcos Barbosa de Castro (Ref. 2039031-154 e 157; Ref. 1417210);

 Ednaldo Cardoso Pereira (Ref. 2039031-155; Ref. 1417211);

 Eserval Rocha (Ref. 2039031-156 e 164; Ref. 1417183).

A resposta apresentada pelo Chefe do Núcleo de Documentação e Informação, Sr.

Ednaldo Cardoso Pereira, se resume a afirmar que as sugestões do TCE serão atendidas

(Ref. 2039031-168/171 e Ref. 1426801).

As demais defesas apresentadas, após alguns pedidos de prorrogação de prazo,

foram as seguintes:

 Sr.  Renato  de  Azevedo  Neto,  ex-Coordenador  de  Serviços  Auxiliares,

acompanhada de documentos (Ref. 2039031-192/275 e Ref. 1437930);

 Sr. Franco Bahia Karaoglan Mendes Borges Lima, ex-Diretor Geral (Ref. 2039031-

315/320 e Ref. 1494951);

 Sr. Marcos Barbosa de Castro (Ref. 2039031-325/239; Ref. 1498850);

 Sr. Eserval Rocha, Presidente do Tribunal de Justiça acompanhada de documentos

(Ref. 1500624; Ref. 2039031-333/357);

 Sr. Igor Cayres Machado, ex-Secretário de Administração (Ref. 2039031-361/374;

Ref. 1504684);
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 Sr.  Francisco  de  Assis  Santiago,  Diretor  de  Engenharia  e  Arquitetura  (Ref.

2039031-390/393; Ref. 1550777);

 Sr.  Carlos  Sebastião  de  Oliveira  Eleutério  Filho,  Coordenador  de  Serviços

Auxiliares (Ref. 2039031-397; Ref. 1556764);

 Sr.  José  Leandro  Cardoso  Brito,  Coordenador  de  Manutenção  Predial  (Ref.

2039031-409/411; Ref. 1618721).

Os Srs. Everaldo Mendes da Silva e Edval Góes Coelho, embora regularmente

notificados com verificação dos endereços na base de dados da Receita Federal e citação

por edital, optaram por não comparecer aos autos.

O  I.  Conselheiro  Relator  observa  que  a  auditoria  indica  os  Srs.  Franco  Bahia

Karaoglan Mendes Borges Lima e Leandro de Andrade Ferreira como responsáveis pela

sonegação de informações ao TCE acerca do Contrato nº 03/2014-S, mas não notificam o

segundo e não esclarecem a razão da sua indicação.  O Relator, então, encaminha o

processo à 1ª CCE para esclarecimentos (Ref. 2039031-416 e Ref. 1697935).

A unidade técnica informa que o Sr. Leandro de Andrade Ferreira foi  nomeado

substituto  do  Sr.  Franco  Bahia  Karaoglan  Mendes  Borges  Lima,  Diretor  Geral,  e

respondeu a ofícios encaminhados pela auditoria, por essa razão foi também indicado

como responsável (Ref. 2039031-417 e Ref. 1705844).

O Relator  encaminha a  inspeção ao Ministério  Público  de Contas  (MPC) após

ponderar que “a matéria fática delineada nos autos não sofreu contestação de modo a

ensejar  novo  pronunciamento  da  equipe  auditorial,  certo,  ademais,  que  as  questões

jurídicas  suscitadas  acerca  da  terceirização  envolvem unicamente  o  aspecto  jurídico”

(Ref. 2039031-418 e Ref. 1848062).

Este MPC, então, por meio de Promoção Ministerial (Ref. 2039031-420/425 e Ref.

1896326), sugere conversão do feito em diligência para: (i) em respeito aos princípios do

contraditório e da ampla defesa, notificar o Sr. Leandro de Andrade Ferreira a quem a

auditoria sugeriu aplicação de multa (Ref. 2039031-56);  (ii) análise pela unidade técnica

dos  documentos  juntados;  (iii) que  se  decida  sobre  o  pedido  do  Sr.  Franco  Bahia

Karaoglan  Mendes  Borges  Lima  de  ser  notificado  em  sua  residência;  (iv) que  se
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considere o argumento de defesa e a prova apresentados por Marcos Barbosa de Castro

no sentido de que não era ele o responsável pela Coordenação de Compras do TJ/BA.

Em  seguida,  o  Relator  determina  a  notificação  dos  Srs.  Leandro  de  Andrade

Ferreira  e  Jorge  Medrado  Júnior  (Ref.  1929051  e  Ref.  2039031-426).  Devidamente

notificados  (Ref.  2039031-427/432),  ambos  apresentam  defesa  (respectivamente  os

documentos  de  Ref.  2039031-493/510  e  1984797;  e  de  Ref.  1965646  e  2039031-

462/484).

O relator determina remessa dos autos à 1ª CCE para cotejamento das respostas

dos gestores (Ref. 2039031-514 e Ref. 1985095).

A unidade técnica se pronuncia mantendo todos os apontados apresentados no

Relatório de Auditoria (Ref. 2039031-526/529 e Ref. 2022710).

Vieram, então, os autos ao Ministério Público de Contas (Ref. 2028913). Tendo em

vista o Ato nº 81/2018 do TCE/BA que estabeleceu cronograma para conversão dos autos

físicos em digitais, este Parquet enviou o presente processo para digitalização. Após, os

autos retornaram a este MPC (Ref. 2039035).

É o relatório, passo a opinar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme  relatado,  o  presente  processo  é  inicialmente  formalizado  no  formato

físico e, após a edição do Ato nº 81/2018, é convertido em processo eletrônico. Para tanto

foram digitalizados os documentos componentes do processo.

Ocorre que observou-se que no processo físico havia duas mídias digitais (CDs)

acompanhando as respostas dos Srs. Franco Bahia Karaoglan Mendes Borges Lima, ex-

Diretor Geral, e Igor Cayres Machado, ex-Secretário de Administração do TJ/BA, que não

foram transpostas para o procedimento eletrônico.

Segundo a Resolução nº  124/2015 que dispõe sobre o processo eletrônico  no

âmbito deste Tribunal de Contas:
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Art. 4° Para o disposto nesta Resolução, considera-se:
[...]
II  -  processo  eletrônico:  conjunto  de  documentos  em  forma  eletrônica
correspondentes  a  todos  os  atos,  certidões,  termos  e  informações  do
processo, bem como de peças e documentos físicos não digitalizados e dele
integrantes por referências;
[...]
V - mídia: forma de materialização do processo, podendo ser em papel ou em
meio eletrônico;
VI  -  cópia  de  documentos  do  processo  eletrônico:  documentos  impressos  ou
arquivos  digitais  originários  de  processos  eletrônicos  mantidos  nos  sistemas
informatizados do TCE/BA;
[…]
Art.  5°  O  processo  eletrônico  será  composto  por  documentos  em forma
eletrônica, assinados digitalmente através dos sistemas informatizados do
TCE/BA e, por referências, por peças e documentos físicos não digitalizados.

Como se  observa  da  Resolução  nº  124/2015,  o  processo  eletrônico  prioriza  a

formalização de todos os atos e documentos do processo em meio eletrônico. O Ato nº

81/2018, então, determina a conversão em eletrônico observando os seguintes critérios e

procedimentos:

[…] CONSIDERANDO que a coexistência de processos em autos físicos não se
apresenta como prática orientada à racionalização dos recursos, maximizadora da
eficiência e da celeridade;
[…]
CONSIDERANDO que o processo de conversão dos atuais processos físicos em
meio eletrônico observa a capacidade instalada, estando compatibilizado com o
cumprimento das metas delineadas no Plano Operacional desta Corte;
[…]
Art. 2º […]
§1º Não se procederá à conversão dos processos físicos em eletrônicos: 
[…]
III. a critério do Relator, mediante despacho fundamentado.
[…]
Art.  3º  A Gerência  de  Arquivo  e  Microfilmagem  (GEARQ)  deverá  digitalizar  e
assinar os documentos físicos nos padrões estabelecidos no Ato da Presidência nº
238/2015, juntar certidão de conversão de autos físicos em digitais e devolvê-los à
unidade responsável pela tramitação anterior.
[…]
Art. 6º Os casos omissos neste Ato serão resolvidos pela Presidência do TCE/BA. 

Desta forma, em tese, todos os documentos do processo físico TCE/011248/2015

deveriam ter  sido convertidos para o meio eletrônico.  Entretanto,  não se encontrou o

conteúdo dos dois CDs anexos às defesas dos Srs. Franco Bahia Karaoglan Mendes

Borges Lima e Igor Cayres Machado. Observa-se que os CDs existiam nos originais e sua

localização  no  processo  físico  pode  ser  identificada  a  partir  do  documento  de  Ref.

2039031, que consiste na íntegra do processo físico digitalizado, estando ambos às fls.

310-A e 362 (Ref. 2039031-320 e 374).
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Considerando que ambos os gestores citam em suas defesas o conteúdo dos CDs

como comprobatório  das  suas  alegações;  considerando  que  este  Parquet de  Contas

ainda não teve a oportunidade de analisar  o sobredito  conteúdo;  considerando que a

conversão do procedimento físico em eletrônico deve contemplá-lo em sua integralidade;

considerando que não se logrou êxito na busca deste conteúdo no sistema ProInfo; este

Ministério Público de Contas  sugere retorno dos autos ao I. Relator do feito para que

determine  a  juntada  do  conteúdo  dos  CDs no sistema ProInfo  na aba  “composição”,

“complementos”  ou  onde  entender  mais  adequado,  ou  ainda  para  que,  não  sendo

possível a inserção no sistema, que os CDs (mídias físicas) tramitem junto ao processo

eletrônico e venham a este MPC a fim de possibilitar a análise do seu conteúdo. 

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, SUGERE o Ministério Público de Contas o retorno dos autos ao

Exmo. Conselheiro Relator, a fim de que seja acostado aos autos eletrônicos o conteúdo

dos CDs anexos às defesas dos Srs. Franco Bahia Karaoglan Mendes Borges Lima e Igor

Cayres Machado (fls. 310-A e 362 do processo físico, Ref. 2039031-320 e 374), ou ainda

para que os CDs (mídias físicas) venham a este MPC possibilitando a análise do seu

conteúdo.

Salvador, 17 de agosto de 2018.

MARCEL SIQUEIRA SANTOS

Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcel Siqueira Santos
Procurador do Ministério Público - Assinado em 17/08/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: CZMDM4MTMZ


